
MENSAGEM N° 126/2011.

ESTADO DE RONDÔNIA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO,

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO
encaminha a Vossa Excelência para os fins constitucionais o incluso Autógrafo de Lei n°
053/2011, que "Declara de utilidade pública o Centro de Recuperação Abisai -
Associação Assistencial Ocupacional de Tratamento de Quimiodepejide-ates, com sede no
Município de Caçoai/*

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 25 d/abril de 2011.



ESTADO DE RONDÔNIA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 053/2011

Declara de utilidade pública o Centro de
Recuperação Abisai - Associação Assis
tencial Ocupacional de Tratamento de
Quimiodependentes, com sede no Muni
cípio de Caçoai.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta:

h» Art. Io. Fica declarada de utilidade pública o Centro de Recuperação Abisai - Asso
ciação Assistencial Ocupacional de Tratamento de Quimiodependentes, com sede no
Município de Caçoai.

Art. 2o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicarão.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 25 de abril a/2011.


